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Vacinação anti-rábica em Itararé é neste sábado (17)

Na zona urbana a Campanha de Vacinação em Cães e Gatos contra a Raiva acontece neste sábado, 17, e continua no próximo dia
 24 de outubro. Os postos de imunização funcionarão nos dias 17 e 24 de outubro, das 08h às 11h30 e das 13h às 17h.Pág. 3

Horário de verão começa no 
dia 18 de outubro e vai durar 
até 21 de fevereiro

Servidor público 
terá que pagar 
contribuição sindical

Caminhada Outubro 
Rosa mudou para 
o dia 23/10

Devido ao clima, a campanha de mobilização contra o 
câncer de mama e de colo de útero, “Outubro Rosa”  
em Itararé, que seria na tarde da sexta-feira (9) com 
uma caminhada marcada paras às 15h com saída da 
Praça Adhemar de Barros e chegada na Câmara 
Municipal foi transfeirda para o dia 23/10.

Na data de 17 de setembro de 2015 o Município de 
Itararé recebeu uma notificação para cumprimento 
da legislação vigente: ou seja, a partir daquele 
momento deveria descontar e recolher a 
Contribuição Sindical referente ao exercício de 2015 
e seguintes. Pág 2

O horário de verão vai começar no próximo dia 18 e 
vai durar até o dia 21 de fevereiro de 2016. 
À 0h (meia-noite) de sábado para domingo, os 
moradores de 10 estados, além do Distrito Federal, 
terão que adiantar os relógios em uma hora.
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Regularize suas dívidas com a prefeitura



Poder Executivo  2Jornal Oficial do Municipio de Itararé - Ano II - Edição n° 48 - Itararé, 15 de outubro de 2015

Na data de 17 de setembro de 2015 o Município 

de Itararé recebeu uma notificação para cumprimen-

to da legislação vigente, ou seja, a partir daquele 

momento deveria descontar e recolher a Contribui-

ção Sindical referente ao exercício de 2015 e 

seguintes, como previsto na Constituição Federal, 

Código Tributário Nacional e Consolidação das Leis 

do Trabalho.

Desta forma, com a única finalidade de cumprir 

com o determinado pelas leis acima citadas é que o 

Município de Itararé descontará e recolherá todo 

mês de março o valor referente à contribuição 

sindical, que tem natureza jurídica de TRIBUTO, e 

que deve ser paga, independentemente da 

vontade da chefia do Poder Executivo; dos 

órgãos responsáveis desta Prefeitura Municipal e 

dos funcionários públicos municipais.

Ressaltamos que a ausência do recolhimento 

da contribuição sindical pode gerar multas ao 

município, bem como sua inscrição no Cadastro de 

Inadimplentes – CADIN, o que obsta à emissão de 

Certidão Negativas de Débitos impedindo o 

município de receber diversos benefícios estaduais 

e federais.

Por fim, vale lembrar que aqueles servidores 

estatutários, assim como os trabalhadores 

celetistas que já contribuem com o sindicato de sua 

categoria que se dirija ao Departamento Pessoal e 

verifique a possibilidade do não recolhimento da 

contribuição sindical.

Servidor público de Itararé 
terá que pagar contribuição sindical
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O horário de verão vai começar no próximo dia 

18 e vai durar até o dia 21 de fevereiro de 2016. À 0h 

(meia-noite) de sábado para domingo, os moradores 

de 10 estados, além do Distrito Federal, terão que 

adiantar os relógios em uma hora.

O Ministério de Minas e Energia informa que a 

versão 2015/2016 do horário de verão seguirá as 

regras estipuladas no decreto 6.558, de 2008, 

revisado em 2013, que fixa a duração de quatro 

meses, entre o terceiro domingo de outubro de cada 

ano e o terceiro domingo de fevereiro do ano 

seguinte.

Pela legislação, o horário de verão irá vigorar 

nas regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste, nos 

estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina, 

Paraná, São Paulo, Rio de Janeiro, Espírito Santo, 

Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do 

Sul, além do Distrito Federal.

Esta será a 39ª edição do horário de verão no 

país. A primeira vez ocorreu no verão de 1931/1932. 

O objetivo é estimular o uso racional e 

adequado da energia elétrica.

Horário de verão começa no dia 18 de 
outubro e vai durar até 21 de fevereiro

Vacinação anti-rábica em Itararé é neste sábado (17)
A prefeitura de Itararé, através da Secretaria 

Municipal de Saúde (Sehig) e Secretaria Municipal de 

Agricultura e Pecuária, estará realizando neste 

sábado (17),  das 08 às 11:30 horas e das 13 às 17:00 

horas, a Campanha de Vacinação Contra a Raiva 

Animal (cães e gatos), nos seguintes postos de 

vacinação espalhados pela cidade: Posto de Saúde 

da Vila Osório, PSF Vila Tonico Adolfo, PSF Vila 

Novo Horizonte, PSF vila Sta. Terezinha e PSF do 

Cruzeiro. 

A raiva é uma doença transmitida do animal para 

o homem. É causada por um vírus contido na saliva do 

animal infectado e é mortal tanto para o ser humano 

como para o animal. Não só os cães e gatos são 

transmissores da doença, mas também o morcego, o 

macaco e a raposa. O animal raivoso apresenta 

modificações nos hábitos e comportamento; torna-se 

agressivo mordendo pessoas e objetos; procura 

lugares escuros; recusa alimento e água e tem 

dificuldade de engolir; fica com a boca aberta e baba; e 

late diferente do normal com acompanhamento de 

uivos.

A Sehig adverte, se alguém for mordido, 

arranhado e simplesmente lambido por um animal 

raivoso, deve lavar o local imediatamente com água e 

sabão e procurar atendimento médico na rede de 

saúde municipal para avaliação e tratamento. 

O importante é que as pessoas não deixem de 

vacinar seus animais. Neste ano já houve um caso de 

raiva canina na cidade.  A  Vigilância Epidemiológica 

alerta que a melhor forma de prevenção é a vacina, por 

isso a população deve levar seus pets para serem 

imunizados pois a raiva é uma doença séria e perigosa.

A Prefeitura de Itararé torna público que 
estão abertas as licitações: 

Pregão Presencial 77/15 - Aquisição de 
peças para o motor MWM Sprint, V6, marca 
Volare, ano 2005, abertura dia 29 de outubro 
às 13:30hs.

Pregão Presencial 78/15 - Aquisição de 
materiais diversos para instalação de alarmes 
e telefones na nova sede da Secretaria 
Municipal de Educação, abertura dia 29 de 
outubro às 09:30hs.

Pregão Presencial 79/15 - Aquisição de 01 
(um) veículo tipo Sedan zero quilometro e 01 
(um) veículo tipo Van teto alto zero quilômetro, 
para Secretaria Municipal de Educação, 
abertura dia 29 de outubro às 15:00hs. 

So l i c i tação  do  ed i ta l  pe lo  e -ma i l :  
edital@itarare.sp.gov.br ou informações pelo 
fone (15) 3532-8000.

Horário diferenciado irá durar até o dia 21 de fevereiro de 2016
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Saiba mais, acesse:

PRECISAMOS DE 
SUA AJUDA !

www.mpf.mp./br

Ministério Público Federal
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